
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N. 378/2026

 

 
Primeira-Vice-Presidência, em 5 de março de 2026

 
Deputado ALTINEU CÔRTES

Primeiro-Vice-Presidente

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa
Nacional

Destinatário: Ministério da Justiça e Segurança Pública

Ementa: Requer, nos termos constitucionais e regimentais, o
encaminhamento, por meio da Mesa Diretora desta
Casa, de pedido de informações ao Ministro de Estado
da Just iça e Segurança Públ ica acerca do
cumprimento, pelo Brasil, das Recomendações 12 e 2
do Grupo de Ação Financeira Internacional
(GAFI/FATF), especialmente quanto à fiscalização e
ao tratamento de Pessoas Politicamente Expostas
(PEPs) e à coordenação institucional do sistema
nacional de prevenção à lavagem de dinheiro, com
vistas à preservação da credibilidade internacional do
País.

Despacho: O presente requerimento de informação está de
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em
conformidade com o § 1º do artigo 2º do Ato da Mesa
n. 11/1991, o parecer é pelo encaminhamento para
que a Pasta preste as informações solicitadas nos
limites de sua competência.

*C
D2

61
36

60
42

70
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

03
/2

02
6 

17
:3

7:
58

.2
73

 - 
M

ES
A

PR
L 

1 
M

ES
A 

=>
 R

IC
 3

78
/2

02
6

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Altineu Côrtes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261366042700


